
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO LESTE 

COMANDO DA ia  REGIÃO MILITAR 

(40  DISTRITO MILITAR/1891 - REGIÃO MARECHAL HERMES DA FONSECA) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(Processo Administrativo 64279.001052/2022-30) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 172/2022 

A União, por meio Comando da i' Região Militar -Seção de Aquisições, Licitações e 

Contratos, sediada na Praça Duque de Caxias, n° 25, 2° andar, Ala Visconde da Gávea, Gentio, Rio 

de Janeiro!RJ, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 10.1.89.16810001-40, neste ato representado pelo Sr. 

Coronel CLÁUDIO BRUNO FERREIRA, nomeado pelo Boletim interno n° 078. de 20 de julho de 

2018, inscrito no CPF sob o n°201.718.068-83, portador da Carteira de Identidade n°0.11.156.104-9, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO) DE PREÇOS n° 01/2022, processo administrativo n.° 64279.001052/2022-30, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por eia alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição Gêneros 

Alimentícios—Quantitativo de Rancho —QR, especificados no item 1 Termo de 

Referência, Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico SRP n° 01/2022, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

40.326.381/0001-18 - SOLAMARIS DO RIO FORNNECEDORA DE FRUTAS E LEGUMES 
LTDA 

Endereço: Avenida Brasil, 19.001, Pavilhão 44, Box 1.8, Ceasa - Irajá - Rio de Janeiro - Ri 
Cep: 21.530-000  Telefone: (21) 3014-7476 E-mail: licitacao@solamarisrj.corn.br  

Unidade de Valor 
Item Descrição i Quantidade Valor Global 

Fornecimento Un 

55 Fnita Quilograma 37581 R$ 4,40 R$ 165.356,4() 

Marca: IN NATURA 

Fabricante: CEASA 

Modelo / Versão: IN NATURA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Mamilo Formosa. Gênew alimentício in rolara. de primeira, constituída por fruia do boa :rtiaiklade. sem defeito,; 

sérios. apresentando tamanho, cor e cuis(ormaçào unilonoes. .MARCA:IN NATURA FABRICANTE: CEAS\ PROCEDÉNCIA:NACIONAL; VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: O prazo de 

validade da proposta será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A validade da Ara de RegiOzi) de Preços serd de 12 inesm. 

a panir da assinatura do pieseot.,  documento. não podendo ser pronogada. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de onuegu sara ben ecwsâveis e frigorificados será di ate 7  (sete) dias e os gnertet 

hortifrutigisinjeirsas em até 72 (setenta e duas) horas, os quais serão contados do pedido fcitmai do fornecimento/entrega do material, cai ronsessa parcelada. de açotiJc com as necessiWes de cada LX. 

participarites do certame e disponibilidade de recursos financeiros por parte do Comando l.ugísrico, não podendo desta (mona estabelecer cronogramas de contratação. LOCAL DE ENTREGA: CONFORME. 

FIEM 6.12 DO ANEXO! DO TERMO DE REFERÊNCIA NAS 51 1fNlt)ADES MENCIONADAS NESTE ANEXO. PRAZO DE VALIDADE/GARANTIA: Para .i entrega de produtos perrcíveis, o 

prazo de validade não poderá ser inferior a dois terços do prazo total recomnendido pelo fabricante; Os artigos adquiridos por incennm"dio desta licitação deverão ser entregues rias eir.haingens e no prazo de 

validade previstos, nos endereços discriminados nas UG Pailicipantes; MODELO PROPRIO DESTE (5RGÃO. NAS QUAN'I. E. NAS ESPEC#F. CON'IANrES NO TERMO DE REFERÊNCIA, PRAZO 

DE VALIDADE DOS PRODUTOS: 03 (TRÊS) MESES, SALVO O CASOS DOS HORTIFRUT.: PRAZO DE VAI.. DAS VERDURAS 3 DIAS = LEGUMES 7 DIAS : FRLfl AS- 10 DIAS OVOS 

-. IS 	(PRODUTOS PERICÍVEIS PODEM VARIAR DE ACORDO COM A ÊPOCA, CLIMA E TEMEPEKAT., CONGELADOS 12 MESES A PARTIR DE SUA FABRICAÇAO, ESTOCÁVEIS 

PODEM VARIAR 0 MESES. 6 MESES, 12 MESES OU 36 MESES ONL)IÇC)ES DE FORNECIMENTO: Os bens st'rjmi recebidos I' uma Comissão nomeada pelo Ct'mnandantc da OM, integrada por 

03 (três) Militares da OM, com iotnposição mínima de 1 (ii e 2 ST/Sge. Com  a Finalidade de obedecer à segregação itinciomial, o Oficial Aprtivisiomrador e demtmais Subtenentes e Sargentos pertencentes ao 

Serviço de kpovisionansmssmo não devem ser tirsignaclos para compor  a  Comissão de Recebimento dos gãnetos do QR. conformmme dispõe a Portaria n' 47 COLOG. de 12 de maio de 2020: Os bens serão 

recebk!os definitivamente nos nsosmnos prazos estabelecidos acima, após a verificação da qualidade e qsantir.ade do material e rmntsequm'mrre aceitação nmodiaimme terriso circuncranciamkm, sol' pera de pmvjrmdir:ar 

a confecção dos caidápkrs previstos para alimentação da tropa. DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS CLÁUSULAS DO PRESENTE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 

N.1  01í2022 COMANDO MILITAR DO LESTE. DECLARO QUE EM NOSSA PROPOSTA DE PREÇOS J/s ESTÃO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS E DESPESAS. TAIS COMO: CUSTOS 

DIREI OS E INDIRETOS. *TRIBUTOS INCIDENTES. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, MATERIAIS—SER viços, ENCARGOS SOCIAIS. TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIC)S, SECIJRI'I'ÁRIOS. 

I.UCRO E OUI'ROS NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO INTEGRAL. DO OBJETO DESTE EDITAL E DE SEUS ANEXOS. Produto mnamrufatmmrado nacional 

Total do Fornecedor: R$ 165.356,40 
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2.2. A ljstageni do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Comando da 1 Região Militar, sediado na Praça Duque de 

Caxias, n° 25, Centro, Rio de Janeiro/RJ. 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Unidades Gestoras Participantes (UGP) 

1 	 Centro de Instrução de Operações Especiais (160134) 
Avenida do Forte, S/NR Piratininga Niterói RJ; 

2 	 Centro de Avaliações do Exército (160237) 
Barra de Guaratiba, sino Rio de Janeiro - RJ; 

L--..--.-4 
3 	 Base de Apoio Logístico do Exército (1.60238) 

Av. I3rasíi, no 25.540, Deodoro - Rio de Janeiro - RJ; 

4 	Comando da Artilharia Divisionária da la Divisão de Exército (160244) 
Estrada General Eurico Gaspar Dutra, sino - lurujuba - Niterói -•• Ri; 

5 	 Policlínica Militar de Niterói (1.60245) 
Praça do Expedicionário, no 25 - Niterói RJ'- i; 

Depósito Central de Munição (160246) 
Estrada do Cabral, RJ-127, 1Km 6, s/ri - Lages, Paracambi -- RJ; 

7i 	 Batalhão Escola de Comunicações (160251) 
Av. Duque de Caxias, 5/no - DeodoroRio de Janeiro -- RI; 

8 	 1° Batalhão de Engenharia de Combate (Escola) (1.60252) 
Praça Ruão, 135 - Santa Cruz - RI; 

1.o Batalhão de Guardas (160253) 
Avenida Pedro II, 1.58 São Cristóvão - RJ; 

10 
	

to Batalhão de infantaria Mecanizado (Escola) (160254) 
Av. Duque de Caxias, 1.410 Deodoro - RJ; 

11 
	

lo Batalhão de Polícia do Exército (160255) 
Rua Barão de Mesquita, 425 -• Andarai - RI; 

12 	 1.o Grupo de Artilharia Antiaérea (160259) 
.Av. Benedito da Silveira, síno Deodoro - Rio de Janeiro -• RI; 

ilo Grupo de Artilharia de Campanha (1.60263) 
Av. Duque de Caxias, no 806 -- Vila Militar - Rio de Janeiro - RI; 

150 Regimento de Cavalaria Mecanizado (Escola) (160265) 
Av. Duque de Caxias, no 2.486 -• Vila Militar Rio de Janeiro - RJ; 

15 	 2o Batalhão de Infantaria Motorizado (Escola) (160267) 
.Av. Duque de Caxias, 1.41.0 ••- Vila Militar - Rio de Janeiro - RJ; 

..................................................................... ... . ........ ——— - .... 

6 6  
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16 

17 

18 

Av. Duque 

Rua General 

2o Regimento de Cavalaria de Guarda (160270) 
de Caxias, no 2.660 	Vila Militar 	Rio de Janeiro -. Ri; 

210 Grupo de Artilharia de Campanha (160272) 
Eurico Gaspar Dutra, s/no - Juruiuba - Niterói - RJ; 

250 Batalhão Logístico (Escola) (1.60274) 
Silva, sino - Magalhães Bastos -•• Rio de Janeiro -- Ri; 

o Grupo de Artilharia de Campanha (Escola) (16027,  7) 
a São Sebastião, s/no - l)eodoro -- Rio de Janeiro 	RJ: 

Rua Salustiano 

19 31 
Ri 

20 50 Centro de Geoinforniaçào (160278) 
Rua Majo r Daemon, no 81 - Morro da Conceição -•- Rio de Janeiro 	RI; 

21 57o Batalhão de Infantaria Motorizado (Escola) (160279) 
Av. Duque de Caxias, 1.136 -. Vila Militar - Rio de Janeiro 	RJ; 

22 Arsenal de Guerra do Rio de Janeiro (160285) 
Rua Moi senhor Manoel Gomes, no 563 -. Caju - Rio de Janeiro - RJ; 

-4 

23 Campo de Instrução de Gericinó (160288) 
Estrada São Pedro de Alcântara, 285 	Vila Militar - Rio deJaneiro•- RJ 

24 Centro de Estudos de Pessoal e Forte Duque de Caxias (160289) 
Praça Almirante Júlio Noronha, s/no - Leme -- Rio de Janeiro -- RJ; 

25 	Centro de Preparaç No de Oficiais da Reserva do Rio de Janeiro (160290) 
\.v Brasil 5.292 	Bonsucesso -•- Rio de Janeiro - RJ; 

1. 
26 tro Tecnológico do Exército (160291) 

das Américas, no 28.785 -••- (;uaratíba - RJ; 
Cen 

Avenida 

Colégio Militar do Rio de Janeiro (160292) 
Rua São Francisco Xavier, 289 	Maracanã -- Ri; 

28 	Comando do Grup. de Uni dades Escola ,,'9a  Brigada de Infantaria Motorizada (160295) 
Rua Bernardo de Va sconcelos, no 1.090 	Realengo --• Rio de Janeiro - RJ; 

29 	 Comando d a Brigada de Infantaria Paraquedísta (160296) 
Av. Benedito da Silveira, s/no - Vila Militar -. Rio de Janeiro -. RJ; 

:30 Comando da la Divisão de Exército (160297) 
Av. Du que de Caxias, no 1.965 -. Vila Militar- Rio de Janeiro - Ri; 

31 	 Base de Administração e Apoio da la Região Militar (160303) 
Praça Duque de Caxias, no 25 - Palácio Duque de Caxias - Centro -• RJ; 

32 	 Batalhão de Manutenção e Suprimento de Armamento (160304) 
Av. Duque de Caxias, no 665 - Vila Militar ••- Rio de Janeiro - Ri; 

33 lo Depósito de Suprimento (160307) 
Rua Doutor Garnier, no 390 -Triagem -•- Rio de Janeiro - Ri; 

34 Escola de Aperfeiçoamento de Oficiais (16031 1) 
Av. Duque de Caxias, no 2.071. - Vila Militar --- Rio de Janeiro --- Ri; 

35 Escola de Artilharia de Costa e Antiaérea (160312) 
Av. General Benedito da Silveira. 701. - Deodoro - Rio de Janeiro 
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36. 	 Escola de Comando e Estado-Maior do Exército (160313) 
Praça Gener ai Tibúrcio, 1.25 -- Urca - Rio de Janeiro -•- RJ; 

37 1 	Centro de Capacitação Física do Exército e Fortaleza de SJ (1.6031:5) 
Fortaleza de São João, sino - Urca - Rio de janeiro RJ; 

38 	 Escola de Instrução Especializada (160317) 
Rua Marechal Abreu Lima, no 450 - Realengo Rio de Janeiro - Ri; 

39 	 Escola de Sargentos de Logística (160318) 
ita João Vicente, sino - Deodoro -- Rio de Janeiro -- Ri; 

1-.............-..-"-•.-...-...-"- ..............-...-..-..-..-.--..-..-..-..-..- .... -..-...- 

40 	 Estabelecimento Central de Transporte (160321) 
Rua Monsenhor Manoel Gomes, n° 585 - São Cristovão - Rio de Janeiro - Ri 

41 	 Hospital Central do Exército (160322) 
Rua Francisco Manuel, nr 126 Benfica - Rio de Janeiro - RI; 

42 	 Hospital da Geral do Rio de Janeiro (160323) 
Av. Duque de Caxias, no 2.229 - Vila Militar - Rio de Janeiro - Ri; 

43 	 Instituto de Biologia do Exército (160324) 
Rua Francisco Manuel.,102 ,Triagem - Rio de Janeiro - Ri 

44 	 Instituto Militar de Engenharia (160327) 
Praça General Tibúrcio, 80 Urca - Rio de Janeiro - Ri; 

45 	 Laboratório Químico e Farmacêutico do Exército (160328) 
Rua Licínio Cardoso, no 96 - Triagem - Rio de Janeiro - Ri; 

46 	 Batalhão Central de manutenção e Suprimento (1.60329) 
Estrada São Pedro de Alcântara, 3.506 -- Magalhães Bastos . Ri: 

Policlínica Militar do Rio de Janeiro (160334) 
ua Moncorvo Filho, no 34 - Centro - Rio de Janeiro - Ri; 

48 	 Museu Histó 
Praça Coronel Eugêni 

rico do Exército e Forte de Copacabana (160501) 
Franco, no 1, Posto 6 - Copacabana - Rio de Janeiro —Ri; 

49 
Estr. Jerônimo Ferreira 

Centro General Ernani Ayrosa 
Alves, no 1.701 -- Itaipava/Petrópolis - Rio de Janeiro - Ri: 

50 Escola Superior de Guerra (110402) 
Fortaleza de São João, sino - Urca - Rio de Janeiro - Ri; 

4. DA ADESÃo À ATA DE REGISTRO) DE PREÇOS 

 Não será admitida adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 FRANCISCO TOSGSNO 

5. VALIDADE DA ATA 

4.1. 
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura do 

presente documento, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicarnente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 

à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1.. 	A ordem de classificação dos fornecedores que aceítarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgâo gerencacLor poderá: 

6.5.1. 	Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. 	Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. 	descurnprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. 	não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. 	não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

•pJ1() :S() TQ$CA4() 
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6.7.4. 	sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

	

6.9.1. 	por razão de interesse público; ou 

	

6.9.2. 	a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

	

7.1.1. 	As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto n° 

10.024/19. 

7.2. É da competência cio órgão gerenci.ador a aplicação das penalidades decorrentes cio 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X., do Decreto 

n° 7.892/201.3), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgàos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 

7.892/2013).$ 60.175,570() 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1.. As condições gerais do fornecimento, tais corno os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 

AO EDITAL. 

MAeIC) FRANCISCO TOSCA() 
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8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1 do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do 

art. 12, §10  do Decreto n° 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos cio art. ii, §4° do 

Decreto a. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai ass' 	a pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver). 

Rio de Janeirt. 17 de No .mhro de 2022. 

CLÁUDIO BRUNO FERREIRA - Ccl 

Ordenador de Despesas do Cindo 1 RM 

SOLAMARIS DO RIO FORNECEDORA DE FRUTAS E LEGUMES LTDA 

  

MÁRIO FRANCISCO TOSCANO 

CPF: 832.084.107-00 
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